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CONTRATO 89/2025

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL 
DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA CATARI-
NENSE - CAMPUS LUZERNA E COOPERATIVA DE PE-
QUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERE - 
COPAVIDI

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, autarquia federal 
vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Vigário Frei João nr. 550, na cidade de Luzerna/SC, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mário Wolfart 
Júnior, nomeado pela Portaria 167/2024, publicada no DOU de 29/01/2024, portador da matrícula funcional 
nº  ****612, doravante denominada  CONTRATANTE, e por outro lado COOPERATIDA DE PEQUENOS 
AGRICULTORES  DE  VIDEIRA  E  IOMERÊ  –  COPAVIDI,  situado  à  Rodovia  SC  355  (Rua  sem 
denominação/Desmembramento  Zarpelon),  Bairro  Santa  Gema,  Videira/SC,  inscrita  no  CNPJ 
08.971.433/0001-04,  por meio de seu representante legal, Edson Rissi, CPF nº ***.935.209-**, doravante 
denominada  CONTRATADA,  fundamentados  nas  disposições  da  Lei  n° 11.947/2009 e da Lei nº 
14.133/2021, e tendo em vista o que  consta na Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025, 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
2025/2026, para o IFC – Campus Luzerna, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de 
acordo com a Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025, o qual fica fazendo parte integran-
te do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE  conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato, de acordo com sua Proposta de 
Venda de Alimentos da Agricultura Familiar. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

4. CLÁUSULA QUARTA:

4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$ 101.257,21 
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(Cento e um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e um centavos).

a . O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste 
Contrato.

a1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA depen-
derão dos quantitativos de produtos efetivamente solicitados e entregues.

b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem 
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, 
sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato.

Ite
m

Produto Uni-
dade

Quan-
tidade

Preço de Aquisição(R$)

Preço 
Unitário(divul-
gado na chama-
da pública)

Valor Total

1 Biscoito amanteigado salgado, 05 unidades (30 g) 
(Variedades:  gergelim e orégano)  Descrição míni-
ma: Preparados de forma caseira/artesanal, apenas 
com alimentos in natura ou minimamente processa-
dos e ingredientes culinários,  tais  como: farinhas, 
ovos, leite, óleos, gorduras, açúcar e/ou sal, ervas 
naturais e sementes. Produzidas sem a utilização 
de margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adição 
de  conservantes,  corantes,  saborizantes,  emulsifi-
cantes e aditivos. Isentas de gordura trans. Aparên-
cia: unidades íntegras e bem assadas, com tama-
nho e coloração uniformes. Sem recheio e sem co-
bertura. Aroma, sabor e textura próprios. Embala-
das e rotuladas conforme a legislação vigente.)

KG 63 33,72 2.124,36

2 Bolacha  de  nata  com  cacau,  05  unidades  (30g). 
Descrição mínima: Preparados de forma caseira/ar-
tesanal, apenas com alimentos in natura ou minima-
mente  processados  e  ingredientes  culinários,  tais 
como: farinhas, ovos, leite, óleos, gorduras, açúcar 
e/ou sal. Produzidas sem a utilização de margarina 
e gorduras hidrogenadas. Sem adição de conser-
vantes,  corantes,  saborizantes,  emulsificantes  e 
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparência: unida-
des íntegras e bem assadas, com tamanho e colo-
ração  uniformes.  Sem  recheio  e  sem  cobertura. 
Aroma, sabor e textura próprios. Embaladas e rotu-
ladas conforme a legislação vigente.)

KG 42 37,37 1.569,54

3 Biscoito integral de aveia e mel, 03 unidades (30g). KG 51 36,63 1.868,13
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Descrição mínima: Preparadas de forma caseira/ar-
tesanal, apenas com alimentos in natura ou minima-
mente  processados  e  ingredientes  culinários,  tais 
como: farinhas, ovos, leite, óleos, gorduras, açúcar 
e/ou sal. Produzidas sem a utilização de margarina 
e gorduras hidrogenadas. Sem adição de conser-
vantes,  corantes,  saborizantes,  emulsificantes  e 
aditivos. Isentas de gordura trans. Aparência: unida-
des íntegras e bem assadas, com tamanho e colo-
ração  uniformes.  Sem  recheio  e  sem  cobertura. 
Aroma, sabor e textura próprios. Embaladas e rotu-
ladas conforme a legislação vigente.)

4 Bolacha caseira doce, 03 unidades (30 g). (Varieda-
des: mel / milho / laranja / coco) Descrição mínima: 
Preparadas  de  forma  caseira/artesanal,  apenas 
com alimentos in natura ou minimamente processa-
dos e ingredientes culinários,  tais  como: farinhas, 
ovos, leite, óleos, gorduras, açúcar e/ou sal. Produ-
zidas sem a utilização de margarina e gorduras hi-
drogenadas.  Sem adição de conservantes,  coran-
tes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isentas 
de  gordura  trans.  Aparência:  unidades  íntegras  e 
bem assadas, com tamanho e coloração uniformes. 
Sem recheio e sem cobertura. Aroma, sabor e tex-
tura próprios. Embaladas e rotuladas conforme a le-
gislação vigente.)

KG 104 33,21 3.453,84

5 Bolo simples , 01 fatia/pedaço (80g). ((Variedades: 
pão de mel / abóbora com coco / cenoura / coco / 
fubá / laranja / limão) Descrição mínima: Prepara-
dos  de  forma  caseira/artesanal,  apenas  com  ali-
mentos in natura ou minimamente processados e 
ingredientes  culinários,  tais  como:  farinhas,  ovos, 
leite, óleos, gorduras, açúcar e/ou sal. Produzidos 
sem a utilização de margarina e gorduras hidroge-
nadas. Sem adição de conservantes, corantes, sa-
borizantes,  emulsificantes  e  aditivos.  Isentos  de 
gordura trans. Aparência: unidades íntegras e bem 
assadas, com tamanho e coloração uniformes. Sem 
recheio  e  sem cobertura.  Aroma,  sabor  e  textura 
próprios. Embalados e rotulados conforme a legisla-
ção vigente.)

KG 827 38,81 32.095,87

6 Cuca  sem  recheio,  01  unidade  (80g).  (Descrição 
mínima: Preparados de forma caseira/artesanal,  a 
partir de alimentos in natura ou minimamente pro-
cessados e ingredientes culinários, tais como: fari-
nhas, ovos, leite, óleos, gorduras, açúcar e/ou sal. 
Produzidos sem a utilização de margarina e gordu-

KG 56 23,77 1.331,12
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ras hidrogenadas. Sem adição de conservantes, co-
rantes, saborizantes, emulsificantes e aditivos. Isen-
tos de gordura trans. Aparência: unidades íntegras 
e bem assadas, com tamanho e coloração unifor-
mes. Aroma, sabor e textura próprios. Embalados e 
rotulados conforme a legislação vigente.)

7 Esfiha de brócolis/carne/legumes com queijo e fran-
go, 01 unidade (100g). (Descrição mínima: Prepara-
dos de forma caseira/artesanal, a partir de alimen-
tos in natura ou minimamente processados e ingre-
dientes culinários, tais como: farinhas, ovos, leite, 
óleos, gorduras, açúcar e/ou sal. Produzidos sem a 
utilização de margarina e  gorduras hidrogenadas. 
Sem adição de conservantes, corantes, saborizan-
tes,  emulsificantes  e  aditivos.  Isentos  de  gordura 
trans. Aparência: unidades íntegras e bem assadas, 
com tamanho e coloração uniformes. Aroma, sabor 
e textura próprios. Embalados e rotulados conforme 
a legislação vigente.)

KG 243 41,42 10.065,06

8 Mini pizza de tomate e queijo / frango / queijo com 
milho, 01 unidade (100 gr). (Descrição mínima: Pre-
parados de forma caseira/artesanal, a partir de ali-
mentos in natura ou minimamente processados e 
ingredientes  culinários,  tais  como:  farinhas,  ovos, 
leite, óleos, gorduras, açúcar e/ou sal. Produzidos 
sem a utilização de margarina e gorduras hidroge-
nadas. Sem adição de conservantes, corantes, sa-
borizantes,  emulsificantes  e  aditivos.  Isentos  de 
gordura trans. Aparência: unidades íntegras e bem 
assadas, com tamanho e coloração uniformes. Aro-
ma, sabor e textura próprios. Embalados e rotula-
dos conforme a legislação vigente.)

KG 272 41,28 11.228,16

9 Muffin de banana com aveia e Muffin de chocolate, 
01 unidade (100g). ( Descrição mínima: Preparados 
de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos 
in natura ou minimamente processados e ingredien-
tes culinários, tais como: farinhas, aveia, ovos, leite, 
óleos, gorduras, açúcar e/ou sal, chocolate em pó 
e/ou cacau em pó. Produzidos sem a utilização de 
margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adição de 
conservantes,  corantes,  saborizantes,  emulsifican-
tes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparência: 
unidades íntegras e bem assadas, com tamanho e 
coloração uniformes. Sem recheio e sem cobertura. 
Aroma, sabor e textura próprios. Embalados e rotu-
lados conforme a legislação vigente.)

KG 207 39,11 8095,77

10 Pão caseiro, 01 unidade (80 gr: 60g de pão e 20g KG 306 32,00 9.792,00
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de recheio). (Variedades: batata / abóbora / beterra-
ba /  cenoura e milho) com requeijão/queijo/chimia 
de morango ou mel (Descrição mínima: Preparados 
de forma caseira/artesanal, apenas com alimentos 
in natura ou minimamente processados e ingredien-
tes culinários tais como: farinha, leite, manteiga, sal 
e/ou açúcar e fermento biológico. Produzidos sem a 
utilização de margarina e  gorduras hidrogenadas. 
Sem adição de conservantes, corantes, saborizan-
tes,  emulsificantes  e  aditivos.  Isentos  de  gordura 
trans. Aparência: unidades íntegras e bem assadas, 
com tamanho e coloração uniformes. Aroma, sabor 
e textura próprios. Embalados e rotulados conforme 
a legislação vigente.) Com doce de frutas produzi-
dos artesanalmente

11 Sanduíche integral/natural,  01  unidade (aproxima-
damente 120g). (pão integral fatiado, cenoura, alfa-
ce, tomate e frango desfiado ou ricota temperada). 
Descrição  mínima:  pão  preparado  de  forma 
caseira/artesanal, apenas com alimentos in natura 
ou minimamente processados e ingredientes culiná-
rios, tais como: farinhas, ovos, leite, óleos, gordu-
ras, açúcar e/ou sal. Produzido sem a utilização de 
margarina e gorduras hidrogenadas. Sem adição de 
conservantes,  corantes,  saborizantes,  emulsifican-
tes e aditivos. Isentos de gordura trans. Aparência: 
unidades íntegras e bem assadas, com tamanho e 
coloração uniformes.  Aroma,  sabor  e  textura  pró-
prios. Sanduíches contendo duas fatias de pão, ce-
noura ralada, alface, tomate fatiado e frango desfia-
do.  Embalados e rotulados conforme a legislação 
vigente.)

KG 244 39,88 9730,72

12 Torta salgada de legumes e torta salgada de frango. 
01 unidade (100 g). (Descrição mínima: Preparados 
de forma caseira/artesanal, a partir de alimentos in 
natura ou minimamente processados e ingredientes 
culinários,  tais  como:  farinhas,  ovos,  leite,  óleos, 
gorduras, açúcar e/ou sal. Produzidos sem a utiliza-
ção de margarina e  gorduras hidrogenadas.  Sem 
adição  de  conservantes,  corantes,  saborizantes, 
emulsificantes e aditivos. Isentos de gordura trans. 
Aparência: unidades íntegras e bem assadas, com 
tamanho  e  coloração  uniformes.  Aroma,  sabor  e 
textura próprios. Embalados e rotulados conforme a 
legislação vigente.)

KG 242 40,92 9.902,64

TOTAL 101.257,21

4.2 Os quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRA-
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TADA dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente entregues. Dessa forma, os fornecedores não 
poderão alegar o desconhecimento de tal condição como justificativa para se eximirem das obrigações as-
sumidas em decorrência desta chamada pública

5. CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orça-
mentárias

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.

PTRES: 230446

PI: CFF53M9601N 

Fonte: 1133000000

Nat. despesa: 33.90.32-03

UG: 152663

6. CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e 
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspon-
dente às entregas do mês anterior.

6.2. O Pagamento será executado conforme previsto em edital .

7. CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CON-
TRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela 
vencida.

8. CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da 
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Re-
cebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gê-
neros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à dispo-
sição para comprovação.

9. CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particula-
res poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respei-
tando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
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e. Recusar embalagens amassadas, estufadas, enferrujadas, trincadas, com furos os vazamentos, rasga-
das, abertas ou com outro tipo de avaria.

f. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;

g. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

h. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do 
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remunera-
ção respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras enti-
dades designadas pelo contratante ou pela legislação.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 99/2025, pela  Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, pela Lei nº 14.133/2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 
resguardadas as suas condições essenciais.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de car-
ta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas 
partes.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmen-
te venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independen-
temente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu aces-
so e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eli-
miná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e res-

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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ponsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser res-
cindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos se-
guintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1. O prazo de vigência do contrato será de 18(dezoito) meses,  no período compreendido de 01 
de junho de 2025 até 01 de dezembro de 2026 ou até a entrega do quantitativo total dos produtos adquiri-
dos, o que ocorrer primeiro.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA

20.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas admi-
nistrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da Cidade de Joaçaba/SC, Sub-
seção Judiciária de Joaçaba/SC, Seção Judiciária de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense
Campus Luzerna

Rua Vigário Frei João, 550
Luzerna – CEP 89609-000

(49) 3523-4300

Conforme Resolução FNDE 06/2020

Para firmeza e validade do pactuado, o presente  Termo de Contrato vai assinado eletronicamente pelos 
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

Luzerna/SC, 23 de maio de 2025.

Contratado: Contratante:

Testemunha 1: Testemunha 2:
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	DISPENSA DE LICITAÇÃO 90099/2025
	Processo Administrativo: 23475.000631/2025-12
	CONTRATO 89/2025
	CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE - CAMPUS LUZERNA E COOPERATIVA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERE - COPAVIDI
	O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Campus Luzerna, autarquia federal vinculada ao Ministério da Educação, com sede na Rua Vigário Frei João nr. 550, na cidade de Luzerna/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 10.635.424/0008-52, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, Mário Wolfart Júnior, nomeado pela Portaria 167/2024, publicada no DOU de 29/01/2024, portador da matrícula funcional nº ****612, doravante denominada CONTRATANTE, e por outro lado COOPERATIDA DE PEQUENOS AGRICULTORES DE VIDEIRA E IOMERÊ – COPAVIDI, situado à Rodovia SC 355 (Rua sem denominação/Desmembramento Zarpelon), Bairro Santa Gema, Videira/SC, inscrita no CNPJ 08.971.433/0001-04, por meio de seu representante legal, Edson Rissi, CPF nº ***.935.209-**, doravante denominada CONTRATADA, fundamentados nas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:
	1. CLÁUSULA PRIMEIRA:
	1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 2025/2026, para o IFC – Campus Luzerna, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública/Dispensa de Licitação nº 90099/2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
	2. CLÁUSULA SEGUNDA:
	3. CLÁUSULA TERCEIRA:
	3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
	4. CLÁUSULA QUARTA:
	a1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente solicitados e entregues.
	b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
	KG
	KG
	KG
	KG
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	KG
	4.2 Os quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de produtos efetivamente entregues. Dessa forma, os fornecedores não poderão alegar o desconhecimento de tal condição como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência desta chamada pública
	5. CLÁUSULA QUINTA:
	5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias
	PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE.
	PTRES: 230446
	PI: CFF53M9601N
	Fonte: 1133000000
	Nat. despesa: 33.90.32-03
	UG: 152663
	6. CLÁUSULA SEXTA:
	6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea “a”, e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.
	6.2. O Pagamento será executado conforme previsto em edital .
	7. CLÁUSULA SÉTIMA:
	7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
	8. CLÁUSULA OITAVA:
	8.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.
	9. CLÁUSULA NONA:
	9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
	10. CLÁUSULA DÉCIMA:
	16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
	16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
	16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
	16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
	16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
	16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
	16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
	16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
	16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
	16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
	16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
	16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
	16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.
	a) por acordo entre as partes;
	b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
	c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.
	19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
	Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato vai assinado eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
	Luzerna/SC, 23 de maio de 2025.
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